
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 25 de agosto de 2022, as seguintes deliberações: ---------------------------------  

 

PONTO 2 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 51 – MANDATO 2021/2025 APRESENTADA PELO 

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – APROVAR E REQUERER A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DESCENTRALIZAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL, A 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DA EXPROPRIAÇÃO E A AUTORIZAÇÃO DE POSSE 

ADMINISTRATIVA, DE TRÊS PARCELAS NECESSÁRIAS À AMPLIAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO 

CEMITÉRIO DE BUSTOS .......................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação|Proposta n.º 51 – Mandato 2021-2025, apresentada pelo Vice-Presidente, datada de 17 

de agosto de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais,  

requerer a Sua Excelência o Senhor Secretário de Estado da Descentralização e da Administração 

Local, a declaração de utilidade pública da expropriação e a autorização da posse administrativa, das 

três parcelas e benfeitorias, descritas na referida Informação/Proposta, com a fundamentação de facto 

e de direito consubstanciada nos considerandos expostos na mesma , tendo os encargos a suportar 

com a expropriação sido estimados por Perito da lista oficial, que conduziu ao valor global de 

17.280,00€ (dezassete mil duzentos e oitenta euros), estado a referida verba prevista e cativa no 

Orçamento Municipal para o corrente ano. .............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 52 – MANDATO 2021/2025 APRESENTADA PELO 

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – CONTRATO DE “AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE RECOLHA E 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS URBANOS A DESTINO FINAL E LIMPEZA URBANA PELAS 

ENTIDADES QUE INTEGRAM O AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES, COMPOSTO 

PELOS MUNICÍPIOS DE ALBERGARIA-A-VELHA, OLIVEIRA DO BAIRRO E VAGOS” – LOTE 1 

(CPI 2/2020), CONTRATO N.º 30/2021 ..................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação|Proposta n.º 

52 – Mandato 2021-2025, apresentada pelo Vice-Presidente, datada de 22 de agosto de 2022, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, devendo promover-se de 

imediato a audiência prévia escrita à EcoAmbiente, S.A., para efeitos de aplicação das penalidades 

indicadas, no prazo de 10 dias a contar da notificação. .........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 132 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO SOCIAL – 

CENTRO SOCIAL DE OIÃ ......................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Social de Oiã, no valor de 2.750,95€ (dois 

mil setecentos e cinquenta euros e noventa e cinco cêntimos), a ser entregue, nos termos descritos 

na Informação/Proposta n.º 132 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada 

de 19 de agosto de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;  

2.º - Designar a Chefe de Serviço, Dr.ª Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 ................................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 133 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO À REALIZAÇÃO 

DE AÇÕES PONTUAIS – ROTARY CLUBE DE OLIVEIRA DO BAIRRO .............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rotary – Clube de Oliveira do Bairro, no âmbito 

da Medida de Apoio à Realização de Ações Pontuais, no valor de até 3.500,00€ (três mil e quinhentos 

euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 133 | GAP, apresentada pelo 

Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 19 de agosto de 2022, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e o Rotary 

– Clube de Oliveira do Bairro. .................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 134 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE DADORES DE SANGUE DA 

MAMARROSA .........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Dadores de Sangue da Mamarrosa, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de 

até 5.000,00€ (cinco mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 134 

| GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 19 de agosto de 2022, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 



 
 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação de Dadores de Sangue da Mamarrosa .......................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 135 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – PROMOB - ASSOCIAÇÃO PARA A PROMOÇÃO E 

MOBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE ........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à PROMOB – Associação para a Promoção e 

Mobilização da Comunidade, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral 

para o ano 2022, no valor de até 4.000,00€ (quatro mil euros), a ser entregue, nos termos descritos 

na Informação/Proposta n.º 135 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada 

de 19 de agosto de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;  

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a PROMOB – Associação para a Promoção e Mobilização da 

Comunidade ............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 136 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – RANCHO FOLCLÓRICO “AS VINDIMADEIRAS” DA 

MAMARROSA .........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rancho Folclórico “As Vindimadeiras” da 

Mamarrosa, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, 

no valor de até 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 136 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

19 de agosto de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ....  

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Rancho Folclórico “As Vindimadeiras” da Mamarrosa ...................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 137 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – RANCHO FOLCLÓRICO SÃO SIMÃO DA 

MAMARROSA .........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rancho Folclórico São Simão da Mamarrosa, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 

1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

137 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 19 de agosto de 2022, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Rancho Folclórico São Simão da Mamarrosa ................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 138 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – GRUPO FOLCLÓRICO SÃO PEDRO DA PALHAÇA 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Grupo Folclórico São Pedro da Palhaça, no âmbito 

da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 1.500,00€ 

(mil e quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 138 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 19 de agosto de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Grupo Folclórico São Pedro da Palhaça ........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 88.2022 | DOM, PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – EXECUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE FAMILIAR DA UNIÃO DE FREGUESIAS DE 

BUSTOS, TROVISCAL E MAMARROSA - APROVAÇÃO DA REVISÃO DE PREÇOS N.º 1 E CONTA 

FINAL DEFINITIVA DA EMPREITADA. ..................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos exarados na 



 
 

Informação Técnica n.º 88.2022 | DOM, datada de 12 de agosto de 2022, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais:  .......................................................................  

1.º - Aprovar a Revisão de Preços n.º 1 (definitiva) da Empreitada “Execução da Unidade de Saúde 

Familiar da União de Freguesias de Bustos, Troviscal e Mamarrosa” no valor de 103.506,97€ + IVA 

(cento e três mil, quinhentos e seis euros e noventa e sete cêntimos), tendo por base os índices de 

revisão de preços publicados e nos termos dos cálculos anexos à referida Informação Técnica; ........  

2.º - Aprovar a conta final (definitiva), elaborada em cumprimento do disposto nos artigos 399.º e 400.º 

do Código dos Contratos Públicos. .........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 153.2022 | DPGU, PRESTADA PELA DIVISÃO DE 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA – PROPOSTA DE ACIONAMENTO DA GARANTIA 

BANCÁRIA REFERENTE À EMPREITADA “REQUALIFICAÇÃO DA RUA DAS OBRAS SOCIAIS NA 

MAMARROSA” – PROJETO DE DECISÃO. ..........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos exarados na 

Informação Técnica 153.2022|DPGU, de 19 de agosto de 2022, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais: ...............................................................................................  

1.º - Acionar a garantia bancária n.º 125-02-1579409, no valor de 7.172,10€ (sete mil cento e setenta 

e dois euros e dez cêntimos), tornando assim definitivo o projeto de decisão aprovado em reunião de 

câmara de 30.12.2021.  ..........................................................................................................................  

2.º - Notificar a firma Paviazeméis – Pavimentações de Azeméis, Lda, da presente deliberação.  ......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO N.º 202/2022, PRESTADA PELA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE COMPARTICIPAÇÃO NA AQUISIÇÃO DOS 

LIVROS DE FICHAS PARA OS ALUNOS DO 1.º CICLO DAS ESCOLAS DO ENSINO BÁSICO DO 

CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO NO ANO LETIVO DE 2022/2023 .......................................... 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da Informação n.º 

202|2022 da Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 10 de agosto de 

2022, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO N.º 203/2022, PRESTADA PELA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR PARA OS 

SERVIÇOS DAS ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E DE APOIO À FAMÍLIA DOS JARDINS DE 

INFÂNCIA DA REDE PÚBLICA - ANO LETIVO 2022/2023 ................................................................... 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar o teor da Informação n.º 

203|2021 da Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 11 de agosto de 

2022, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .......  

 



 
 

 

 

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 107 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS (PAVILHÃO 

MUNICIPAL E SALAS DE ATIVIDADES) À ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS DA 

MAMARROSA. ........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência das instalações do pavilhão municipal e salas de atividades, à Associação 

de Melhoramentos da Mamarrosa, nos exatos termos exarados na Informação/Proposta n.º 107|2022 

apresentada pelo Serviço de Desporto e Juventude, datada de 4 de agosto de 2022; .........................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação de Melhoramentos da Mamarrosa, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

3.º - Designar o Técnico Superior, Prof. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 108 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS (PAVILHÃO 

MUNICIPAL, SALAS DE ATIVIDADES E CAMPO SINTÉTICO DE FUTEBOL DE 5) AO OLIVEIRA 

DO BAIRRO SPORT CLUBE ..................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência de instalações desportivas (pavilhão municipal, salas de atividades e campo 

sintético de futebol de 5) ao Oliveira do Bairro Sport Clube, nos exatos termos exarados na Informação 

| Proposta n.º 108|2022, datada de 4 de agosto de 2022; ......................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Oliveira do Bairro Sport Club, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

3.º - Designar o Técnico Superior, Prof. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 109 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS (PAVILHÃO 

MUNICIPAL) AOS ATÓMICOS SPORT CLUBE ....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência de instalações desportivas (pavilhão municipal) ao Atómicos Sport Clube, 

nos exatos termos exarados na Informação | Proposta n.º 109|2022, datada de 4 de agosto de 2022;  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 



 
 

Município de Oliveira do Bairro e o Atómicos Sport Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

3.º - Designar o Técnico Superior, Prof. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 110 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS (CAMPO DR. 

SANTOS PATO) AO MAMARROSA FUTEBOL CLUBE ........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência de instalações desportivas (Campo Dr. Santos Pato) ao Mamarrosa Futebol 

Clube, nos exatos termos exarados na Informação | Proposta n.º 110|2022, datada de 4 de agosto de 

2022; ........................................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Mamarrosa Futebol Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

3.º - Designar o Técnico Superior, Prof. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 111 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS (CAMPO DR. 

SANTOS PATO) À UNIÃO DESPORTIVA DE BUSTOS........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência de instalações desportivas (Campo Dr. Santos Pato) à União Desportiva de 

Bustos, nos exatos termos exarados na Informação | Proposta n.º 111|2022, datada de 4 de agosto 

de 2022; ...................................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a União Desportiva de Bustos, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

3.º - Designar o Técnico Superior, Prof. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 112 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS (CAMPO DAS 

MARINHAS) AO MAMARROSA FUTEBOL CLUBE...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência de instalações desportivas (Campo das Marinhas) ao Mamarrosa Futebol 

Clube, nos exatos termos exarados na Informação | Proposta n.º 112|2022, datada de 4 de agosto de 



 
 

2022; ........................................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Mamarrosa Futebol Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

3.º - Designar o Técnico Superior, Prof. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 113 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS (CAMPO DAS 

MARINHAS) AO OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUBE ....................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência de instalações desportivas (Campo das Marinhas) ao Oliveira do Bairro 

Sport Clube, nos exatos termos exarados na Informação | Proposta n.º 113|2022, datada de 4 de 

agosto de 2022; .......................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Oliveira do Bairro Sport Clube, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

3.º - Designar o Técnico Superior, Prof. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – CEDÊNCIA DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” DE 2 A 6 DE DEZEMBRO DE 2022, À UNIÃO 

FILARMÓNICA DO TROVISCAL, COM VISTA À REALIZAÇÃO DE CONCERTO E ALMOÇO 

COMEMORATIVO DO SEU ANIVERSÁRIO.  ........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

“Espaço Inovação” à União Filarmónica do Troviscal, do dia 2 ao 6 de dezembro de 2022, com vista 

à realização de concerto e almoço comemorativo do seu aniversário ...................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE AMBIENTE, 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DATADA DE 10 DE AGOSTO DE 2022 – EMPRÉSTIMO 

DE GRADES E SINAIS, PARA A FESTA EM HONRA DE NOSSA SENHORA DA SAÚDE, NOS DIAS 

12 A 16 DE AGOSTO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO 

DE 10 DE AGOSTO DE 2022 .................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 10 de agosto de 2022, em que autorizou o empréstimo de grades e sinais, para 

a Festa em Honra de Nossa Senhora da Saúde, no Repolão, nos dias 12 a 16 de agosto de 2022 ....  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – PEDIDO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 



 
 

OLIVEIRA DO BAIRRO A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE 10 BAIAS PARA PEDITÓRIO NO DIA 15 DE 

AGOSTO DE 2022 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 

11 DE AGOSTO DE 2022 .......................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 11 de agosto de 2022 em que autorizou a cedência de 10 barreiras, à 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários, para peditório no dia 15 de agosto de 2022 ......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – PEDIDO DA COMISSÃO DE FESTAS DO TROVISCAL A SOLICITAR A CEDÊNCIA 

DE 10 BAIAS PARA O DIA 24 DE AGOSTO DE 2022 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 22 DE AGOSTO DE 2022 ..................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 22 de agosto de 2022 em que autorizou a cedência de 10 baias, à Comissão 

de Festas do Troviscal, para o dia 24 de agosto de 2022 ......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 25 de agosto de 2022 

 

O Presidente da Câmara, 
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